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DECRETO Nº 9.377, DE 21 FEVEREIRO DE 2020. 

Declara de UTILIDADE PÚBLICA para fins de DESAPROPRIAÇÃO, 

um imóvel registrado sob Matrícula nº 17.460, situado no Lote 01, 

Quadra Q, do Loteamento denominado Coophalis, com área de 

2.246,10m², de propriedade de ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA 

COOPHALIS, destinada  a melhoria e ampliação dos serviços 

prestados pela Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, 

diante da necessidade de um polo para a realização das atividades de 

convivência e fortalecimento de vínculos prestando serviços aos idosos, 

crianças e adolescentes.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, especialmente pelo art. 4º do Decreto n.º 3.365, art. 79, inciso X 

da Lei Orgânica Municipal e art. 269 da Lei Complementar 043/2006 – Plano Diretor 

Participativo de Rondonópolis. 

D E C R E T A: 

 

Art. 1 É declarada de UTILIDADE PÚBLICA para fins de DESAPROPRIAÇÃO, a se efetivar 

mediante acordo ou judicialmente, um imóvel registrado sob Matrícula nº 17.460, de 08 de 

julho de 1.983, situado no Lote 01, Quadra Q, do Loteamento denominado Coophalis, com área 

de 2.246,10m², de propriedade de ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA COOPHALIS, com 

os seguintes limites e confrontações:  

 

FRENTE: Para a Rua Francisco J. Rodrigues, medindo 30,00 metros. 

FUNDOS: Para a Rua Barsanulpho  Silva, medindo 30,00 metros. 

LADO DIREITO: Para o lote nº 02, medindo 74,84 metros. 

LADO ESQUERDO: Para a Avenida Sete Copas, medindo 74,84 metros. 

 

Art. 2º A desapropriação objeto do presente decreto tem como objetivo a melhoria e ampliação 

dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, diante da 

necessidade de um polo para a realização das atividades de convivência e fortalecimento de 

vínculos prestando serviços aos idosos, crianças e adolescentes. 

 

Art. 3º O valor total dos imóveis dispostos no art. 1º será em conformidade com Laudo de 

Avaliações nº 09/2020 expedido pela Comissão Permanente de Avaliação de Bens Imóveis do 

Município (Portaria nº 14.023/2013), especialmente elaborado para essa finalidade, conforme 

processo administrativo nº 127/2020. 

 

Art. 4º Os agentes públicos municipais ficam autorizados a penetrar no imóvel objeto da 

presente declaração de utilidade pública, para realização de medições e avaliações, nos termos 

do artigo 7º, do Decreto Lei 3365/41. 

 

Parágrafo único. Com a mais estrita polidez e urbanidade, e sem excessos a qualquer título, os 

agentes municipais solicitarão autorização do proprietário para realização dos levantamentos 

necessários, e somente em caso de resistência do particular em permitir a realização desses 

levantamentos deverá ser solicitado auxílio de força policial. 

 

Art. 5o Nos termos do art. 15, do Decreto-Lei nº 3.365/41, fica o Município de Rondonópolis 

autorizado a invocar o caráter de URGÊNCIA em processo judicial de desapropriação para fins 

de imissão provisória na posse do imóvel de que trata este Decreto. 

 

Art. 6º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta do orçamento anual vigente.  
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Art. 7º Fica o Município de Rondonópolis autorizado a proceder todos os atos necessários ao 

cumprimento deste Decreto. 

 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 21 de fevereiro de 2020; 

104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrado na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 

__________________________________________________________________________ 

 

DECRETO 9.437, DE 27 DE MARÇO DE 2020. 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor 

R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais em especial a Lei 10.741, de 23 de janeiro de 2020. 

 

        DECRETA: 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil 

reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

005 - Secretaria Municipal de Educação   

12.306.2210.2052 Programa Nacional de Alimentação Para Creche - 

PNAC 

  

3.3.90.30.00.00 – 0115 - Material de Consumo – 677 R$ 300.000,00 

   

Total Geral R$ 300.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

005 - Secretaria Municipal de Educação   

12.361.2208.2053 Manutenção e Expansão do Transporte Escolar   

3.3.90.39.00.00 – 0115 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa Juridica 

– 635 

R$ 300.000,00 

   

Total Geral R$ 300.000,00 
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 27 de março de 2020. 

104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 

_____________________________________________________________________________ 

 

DECRETO Nº 9.438, DE 27 DE MARÇO DE 2020. 

Declara de UTILIDADE PÚBLICA para fins de DESAPROPRIAÇÃO, 

duas áreas de terrenos para construção, caracterizadas como Área 2A 

com 17.290,54m² e Área 2B com 13.171,26m², ambas de propriedade de 

LEONARDO DE OLIVEIRA BORGES, casado com MARIA 

TEODOLINA BORGES, sendo registradas sob parte da Matrícula nº 

84.773, na zona urbana desta cidade, destinadas para a ampliação da 

rede municipal de educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, especialmente pelo art. 4º do Decreto n.º 3.365, art. 79, inciso X 

da Lei Orgânica Municipal e art. 269 da Lei Complementar 043/2006 – Plano Diretor 

Participativo de Rondonópolis. 

DECRETA: 

 

Art. 1 São declaradas de UTILIDADE PÚBLICA para fins de DESAPROPRIAÇÃO, a se 

efetivar mediante acordo ou judicialmente, duas áreas de terrenos para construção caracterizadas 

como Área 2A com 17.290,54m² e Área 2B com 13.171,26m², ambas de propriedade de 

LEONARDO DE OLIVEIRA BORGES, brasileiro, comerciante, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 000.586-MT, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob nº 

023.060.341-68 casado com MARIA TEODOLINA BORGES, ambas propriedades 

registradas sob parte da Matrícula nº 84.773 de 25 de maio de 2009, assim descritas e 

caracterizadas: 

 

I – uma área de terras para construção com 17.290,54m², caracterizada como Área 2A, nas 

imediações do Jardim Vila Rica, na zona urbana deste município, com os seguintes limites e 

confrontações: 

 

FRENTE: Para a Avenida Contorno Norte, medindo 111,75 metros.  

FUNDOS: Para parte da Área 02 (Remanescente), medindo 81,75 metros.  

LADO ESQUERDO: Para as Áreas A-1 e Área 2B, medindo 249,62 metros.  

LADO DIREITO: Para parte da Área 02 (Remanescente), medindo 173,44 metros.  

 

II – uma área de terras para construção com 13.171,26m², caracterizada como Área 2B, nas 

imediações do Jardim Vila Rica, na zona urbana deste município, com os seguintes limites e 

confrontações: 
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FRENTE: Para a Rua A, medindo 177,99 metros.  

FUNDOS: Para parte da Área 2A, medindo 177,99 metros.  

LADO ESQUERDO: Para parte da Área 02 (Remanescente), medindo 74,00 metros.  

LADO DIREITO: Para a Área A-1 medindo 74,00 metros.  

 

Art. 2º A desapropriação objeto do presente decreto tem como objetivo a construção de 

unidades educacionais para melhoria da qualidade de ensino. 

 

Art. 3º O valor total dos imóveis dispostos no art. 1º será em conformidade com Laudos de 

Avaliações nº 32/2020 e 33/2020 expedido pela Comissão Permanente de Avaliação de Bens 

Imóveis do Município (Portaria nº 14.023/2013), especialmente elaborado para essa finalidade, 

conforme processo administrativo nº 66.914/2019. 

 

Art. 4º Os agentes públicos municipais ficam autorizados a penetrar no imóvel objeto da 

presente declaração de utilidade pública, para realização de medições e avaliações, nos termos 

do artigo 7º, do Decreto Lei 3365/41. 

 

Parágrafo único. Com a mais estrita polidez e urbanidade, e sem excessos a qualquer título, os 

agentes municipais solicitarão autorização do proprietário para realização dos levantamentos 

necessários, e somente em caso de resistência do particular em permitir a realização desses 

levantamentos deverá ser solicitado auxílio de força policial. 

 

Art. 5o Nos termos do art. 15, do Decreto-Lei nº 3.365/41, fica o Município de Rondonópolis 

autorizado a invocar o caráter de URGÊNCIA em processo judicial de desapropriação para fins 

de imissão provisória na posse do imóvel de que trata este Decreto. 

 

Art. 6º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta do orçamento anual vigente.  

 

Art. 7º Fica o Município de Rondonópolis autorizado a proceder todos os atos necessários ao 

cumprimento deste Decreto. 

 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 27 de março de 2020. 

104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 

_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

                  

 

PORTARIA INTERNA Nº 07/2020 DE 27 DE MARÇO DE 2.020. 

 

Dispõe sobre o controle de uso de veículos públicos e dá outras providências.  

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA, Secretária Municipal de 

Governo do Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

 

 

 

RESOLVE: 

 

              Art. 1º.  Conceder autorização, aos servidores abaixo relacionados, a conduzir os 

veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal e a disposição desta Secretaria Municipal de 

Governo para realização de serviços públicos, dentro da autonomia da sua respectiva CNH – 

Carteira Nacional de Habilitação.  

 

Servidores Matrícula RG 

PRISCILA STEFANY DE 

JESUS LEITE 

1556864 388423614 

 

 

Art. 2º.   Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal deverão ser 

recolhidos para pernoite, ao pátio da Secretaria onde o veículo estiver lotado, bem como, onde 

os veículos permanecerão nos fins de semana e feriados. 

 

 

Art. 3º.   A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados somente 

será permitida por necessidade do serviço público e mediante a autorização expressa e escrita do 

Secretário responsável. 

  

 

 

Art. 4º.   Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA  
Secretária Municipal de Governo 

Portaria nº 20.735, de 02 de janeiro de 2017. 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

    

 

       PORTARIA Nº063/2020 

 

Dispõe sobre a designação da servidora Gabriella 

Rodrigues Ferreira como responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de contrato, bem como, 

firmar o termo de recebimento provisório e definitivo ao 

final do cumprimento contratual. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 

2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar a servidora Gabriella Rodrigues Ferreira, Matrícula n°.1556732-3, CPF: 

059.377.671-28,CREA-MT 046035, para exercer as funções de acompanhamento e fiscalização 

e ao final firmar Termo de Recebimento Provisório e Definitivo do objeto do contrato 220/2020 

– Reforma da E.M Aparecida de Souza Vetorasso, localizada na rua Rio Grande do sul, quadra 

4, cidade Salmem, no Município de Rondonópolis-MT.  

 

 

Artigo 2º Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado considerando 

os prazos contratuais e dilações de prazos se necessários e devidamente justificadas. 

 

 

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 23 de Março de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

Maristela Moraes da Silva 
Secretária Municipal de Educação 

 

____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 

 

PORTARIA Nº064/2020 

 

Dispõe sobre a designação da servidora Gabriella Rodrigues 

Ferreira como responsável pelo acompanhamento e fiscalização de 

contrato, bem como, firmar o termo de recebimento provisório e 

definitivo ao final do cumprimento contratual. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 

2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar a servidora Gabriella Rodrigues Ferreira, Matrícula n°.1556732-3, CPF: 

059.377.671-28,CREA-MT 046035, para exercer as funções de acompanhamento e fiscalização 

e ao final firmar Termo de Recebimento Provisório e Definitivo do objeto do contrato 83/2020 – 

Reforma e Ampliação da E.M Vila Rosely, localizada na rua A, quadra 1, s/n. jardim Morumbi 

na rua Rio Grande do sul, quadra 4, cidade Salmem, no Município de Rondonópolis-MT.  

 

 

Artigo 2º Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado considerando 

os prazos contratuais e dilações de prazos se necessários e devidamente justificadas. 

 

 

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 23 de Março de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Maristela Moraes da Silva 
Secretária Municipal de Educação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 45/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, RATIFICA O PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 

45/2020, nos termos do artigo 4º da Lei Federal n.º 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, com 

fulcro no parecer jurídico n.º 223/2020 e no uso de suas atribuições legais, diante da situação 

fática, autoriza a modalidade de Dispensa de Licitação, a favor da contratação da: SC 

MEDICAL COMERCIO E SERVIÇO EIRELI, situada na Rua Anne Frank, n.º 3125, Bairro 

Boqueirão, Curitiba – PR, CEP 81.650-020, inscrita no CNPJ: 12.246.862/0001-88. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES 

(APARELHO ULTRASSOM) PARA O FUNCIONAMENTO DE NOVOS LEITOS 

HOSPITALARES/UTIs, DESTINADAS AO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 

DE SAÚDE PÚBICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL, DECORRENTE DO 

CORONAVÍRUS, FUNDAMENTADA NA LEI Nº 13.979 DE 06 DE FEVEREIRO DE 

2020, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS/MT. 

 

VALOR CONTRATADO: R$ 138.500,00 (cento e trinta e oito mil e quinhentos reais). 

  

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no  Diário Oficial do Estado (DOE), 

Diário Oficial do Município – DIORONDON e no jornal de circulação local Jornal Estadão 

Mato Grosso, para ciência de todos os interessados observadas as prescrições legais. 

 

 

 

 

               Rondonópolis-MT, 27 de março 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

                                                  

 

 

 

_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 46/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, RATIFICA O PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 

46/2020, nos termos do artigo 4º da Lei Federal n.º 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, com 

fulcro no parecer jurídico n.º 224/2020 e no uso de suas atribuições legais, diante da situação 

fática, autoriza a modalidade de Dispensa de Licitação, a favor da contratação da: BIOMEDIC 

COMERCIO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ELETRONICOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, situada na Rua Paraguaçu, n.º 298, 

Bairro Pico do Amor, Cuiabá – MT, CEP 78.065-085, inscrita no CNPJ: 37.457.918/0001-74. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES 

(VENTILADOR PULMONAR) PARA O FUNCIONAMENTO DE NOVOS LEITOS 

HOSPITALARES/UTIs, DESTINADAS AO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 

DE SAÚDE PÚBICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL, DECORRENTE DO 

CORONAVÍRUS, FUNDAMENTADA NA LEI Nº 13.979 DE 06 DE FEVEREIRO DE 

2020, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS/MT. 

 

VALOR CONTRATADO: R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais). 

  

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no  Diário Oficial do Estado (DOE), 

Diário Oficial do Município – DIORONDON e no jornal de circulação local Jornal Estadão 

Mato Grosso, para ciência de todos os interessados observadas as prescrições legais. 

 

 

 

               Rondonópolis-MT, 27 de março 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

                                                  

 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 47/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, RATIFICA O PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 

47/2020, nos termos do artigo 4º da Lei Federal n.º 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, com 

fulcro no parecer jurídico n.º 227/2020 e no uso de suas atribuições legais, diante da situação 

fática, autoriza a modalidade de Dispensa de Licitação, a favor da contratação da: DIHOL 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, situada na Av. Oito de Abril, n.º 1610, Bairro 

Jardim Independência, Cuiabá – MT, CEP 78.031-000, inscrita no CNPJ: 26.792.580/0001-90. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDO DA COVID-19, DESTINADAS AO 

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBICA DE IMPORTÂNCIA 

INTERNACIONAL, DECORRENTE DO CORONAVÍRUS, FUNDAMENTADA NA LEI 

Nº 13.979 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020, NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS/MT. 

 

VALOR CONTRATADO: R$ 595.000,00 (quinhentos e noventa e cinco mil reais). 

  

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no  Diário Oficial do Estado (DOE), 

Diário Oficial do Município – DIORONDON e no jornal de circulação local Jornal Estadão 

Mato Grosso, para ciência de todos os interessados observadas as prescrições legais. 

 

 

 

               Rondonópolis-MT, 27 de março 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

                                                  

 

 

 

 

 

_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇOS Nº 28/2020” 

 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna 

público a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Tomada de Preços nº 28/2020, 

tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA A 

EXECUÇÃO DO SEGUINTE SERVIÇO: REFORMA DA UMEI PROFº IVAN SANTOS 

ARRUDA, LOCALIZADA NA RUA DAS GARÇAS, S/N, PARQUE UNIVERSITÁRIO, 

NESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO E JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, ANEXO AO EDITAL, que após a análise detalhada da documentação e 

propostas apresentadas pelas empresas participantes, foi considerada HABILITADA, 

CLASSIFICADA E VENCEDORA DESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, a empresa: 

 

UNEP ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA, no valor total da obra de R$ R$: 

816.605,67 (oitocentos e dezesseis mil, seiscentos e cinco reais e sessenta e sete centavos). 

 

Rondonópolis-MT, 27 de março de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

Alfredo Vinicius Amoroso 

Presidente da Comissão de Licitação 
 

 

_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇOS Nº 30/2020” 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público 

a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Tomada de Preços nº 30/2020, tendo 

como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA A EXECUÇÃO 

DOS SEGUINTES SERVIÇOS: CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BOM 

PASTOR/JAMBRAPI  LOCALIZADO NA AVENIDA MARECHAL DUTRA ESQUINA 

COM A RUA AUGUSTO DE MORAES, S/N, CENTRO B, CEP 78700-110, NESTE 

MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ANEXO AO 

EDITAL; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA A EXECUÇÃO DOS 

SEGUINTES SERVIÇOS: CONSTRUÇÃO REMANESCENTE DA UBS MARECHAL 

RONDON,  LOCALIZADO NA RUA AIRTON A. DE SANTANA, QUADRA 36, S/N, 

NÚCLEO HABITACIONAL MARECHAL RONDON, CEP 78715-576, NESTE MUNICÍPIO, 

CONFORME PROJETO BÁSICO E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ANEXO AO EDITAL; que após 

a análise detalhada da documentação e propostas apresentadas pelas empresas participantes, foi 

considerada HABILITADA, CLASSIFICADA E VENCEDORA DESTE PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO, a empresa: 

 
LOTE DESCRIÇÃO PREÇO VENCEDOR 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 

PARA A EXECUÇÃO DOS SEGUINTES SERVIÇOS: 

CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

BOM PASTOR/JAMBRAPI LOCALIZADO NA 

AVENIDA MARECHAL DUTRA ESQUINA COM A 

RUA AUGUSTO DE MORAES, S/N, CENTRO B, CEP 

78700-110, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME 

PROJETO BÁSICO E JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ENVIADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ANEXO AO 

EDITAL; 

R$ 

1.100.13

5,73 

M.V 

CONSTRUÇÕES 

EIRELI 

02 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 

PARA A EXECUÇÃO DOS SEGUINTES SERVIÇOS: 

CONSTRUÇÃO REMANESCENTE DA UBS 

MARECHAL RONDON, LOCALIZADO NA RUA 

AIRTON A. DE SANTANA, QUADRA 36, S/N, 

NÚCLEO HABITACIONAL MARECHAL RONDON, 

CEP 78715-576, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME 

PROJETO BÁSICO E JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ENVIADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ANEXO AO 

EDITAL; 

R$ 

747.592,

75 

M.V 

CONSTRUÇÕES 

EIRELI 

 

Rondonópolis-MT, 27 de março de 2020. 

Alfredo Vinicius Amoroso 

Presidente da Comissão de Licitação 
_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2020 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna 

público a todos interessados, em licitação na modalidade supracitada, realizada no dia 

25/03/2020 ás 8:30 horas, na Sala de Licitações da Secretaria Municipal de Administração 

desta Prefeitura, tendo como objeto: “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL, EM BOMBA DE PROPRIEDADE DA PROPONENTE OU POR ELA 

INDICADA PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO 

DE RONDONÓPOLIS-MT, DE FORMA CONTINUA E FRACIONADA, CONFORME 

DEMANDA, NA FORMA DE MAIOR OFERTA DE DESCONTO LINEAR 

(PERCENTUAL) SOBRE O PREÇO MÉDIO AO CONSUMIDOR LOCAL 

DIVULGADO PELA TABELA DA ANP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.” Que após a 

análise detalhada das propostas apresentadas pelas empresas participantes, foi considerada 

Classificada e Vencedora do presente certame a seguinte empresa: 

 

  

 

 

  Rondonópolis-MT, 27 de março de 2020. 

 

 

 

 

JOSÉ EDILSON GOLÇALVES 

Pregoeiro 

 

_____________________________________________________________________________ 

 

Licitante 

Vencedor 

 

COMERCIAL JOSÉ BARRIGA DE COMBUSTÍVEIS LTDA 

 

Item Descrição Unidade  Valor 

Unitário  

Quantidade Valores em R$ 

01 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 3,78 1.395.714 5.275.798,92 

02 ÓLEO DIESEL 

COMUM 

LITRO 3,66 355.000 1.299.300,00 

03 GASOLINA COMUM LITRO 4,37 359.108 1.569.301,96 

04 ETANOL COMUM 

ALCOOL 

LITRO 3,11 23.500 73.085,00 

    Valor Total: 8.217.485,88 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

 

 

II AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 35/2020 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”. 

 

 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, localizada 

à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e oficial para 

conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 

Rondonópolis-MT, que através de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará a tomada de 

preço em epígrafe às 14:00 horas do dia 14 (quatorze) de abril de 2020, na sala de licitações da 

Secretaria Municipal de Administração, a abertura dos envelopes nº.s 01 e 02, contendo os 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, para 

aquisição do seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE 

ENGENHARIA, PARA A EXECUÇÃO DO SEGUINTE SERVIÇO: “CONSTRUÇÃO DE 

FAIXA DE PEDESTRE ELEVADA EM DIVERSAS RUAS E AVENIDAS, NESTE 

MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA ANEXO AO EDITAL”; Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital 

completo, na sede da Prefeitura Municipal, no endereço acima citado, mediante apresentação de 

CD-ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar 

através do licitacaorondonopolis@hotmail.com, ou retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

 

 

 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 27 de março de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

Alfredo Vinicius Amoroso 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 

mailto:licitacaorondonopolis@hotmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/


Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.666, de 27 de março de 2020, sexta-feira. 
 

 

18 
 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT  

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS (CODER) 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2020 

 

 

Pregão Presencial SRP Nº. 008/2020 

 

 

Tipo: Menor Preço Por Lote 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E 

EMBALAGENS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSOS SETORES DA 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

Abertura da Licitação: Dia 09/04/2020 às 08h00min (Horário local). 

 

Local: Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, Avenida Dr. Paulino de 

Oliveira, n.º 1.411 – Jardim Marialva – Rondonópolis-MT - Sala de Licitações.  

 

Dúvidas e esclarecimentos: E-mail: assessoria.coder@gmail.com ou telefone (66) 3439-3420. 

 

Retirada do edital: O Edital será disponibilizado no site da Companhia de Desenvolvimento 

de Rondonópolis - CODER, www.coderroo.com.br no ícone Licitações, ou através de 

solicitação no e-mail: assessoria.coder@gmail.com, o mesmo poderá ser retirado na sede da 

CODER, Avenida Dr. Paulino de Oliveira, n.º 1.411 – Jardim Marialva – Sala de Licitações das 

08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, através de PEN DRIVE novo ou 

formatado.  

 

 

Rondonópolis - MT, 27 de março de 2020. 

 

 

 

 

Mailson de Souza Oliveira 

 

Pregoeiro 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

mailto:assessoria.coder@gmail.com
file:///H:/CODER/LICITAÇÃO/processos/Pregão%20xx%20-%20Telha/Pregão%2034%20-%20Telhas%20Zincada/www.coderroo.com.br
mailto:assessoria.coder@gmail.com
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS (CODER) 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2020 

 

 

 

Pregão Presencial SRP Nº. 009/2020 

 

 

Tipo: Menor Preço Por Item 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL 

LATERÍTICO (CASCALHO), PARA SER UTILIZADO POR DIVERSOS SETORES 

DA CIA, ATENDENDO ASSIM AS NECESSIDADES DA EMPRESA CODER - 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

Abertura da Licitação: Dia 09/04/2020 às 14h00min (Horário local) 

 

Local: Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, Avenida Dr. Paulino de 

Oliveira, n.º 1.411 – Jardim Marialva – Rondonópolis-MT - Sala de Licitações.  

 

Dúvidas e esclarecimentos: E-mail: assessoria.coder@gmail.com ou telefone (66) 3439-3420.  

 

Retirada do edital: O Edital será disponibilizado no site da Companhia de Desenvolvimento 

de Rondonópolis - CODER, www.coderroo.com.br no ícone Licitações, ou através de 

solicitação no e-mail: assessoria.coder@gmail.com, o mesmo poderá ser retirado na sede da 

CODER, Avenida Dr. Paulino de Oliveira, n.º 1.411 – Jardim Marialva – Sala de Licitações das 

08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, através de PEN DRIVE novo ou 

formatado.  

 

 

Rondonópolis - MT, 27 de março de 2020. 

 

 

 

 

Mailson de Souza Oliveira 

 

Pregoeiro 

 
 
 

___________________________________________________________________ 

mailto:assessoria.coder@gmail.com
file:///H:/CODER/LICITAÇÃO/processos/Pregão%20xx%20-%20Telha/Pregão%2034%20-%20Telhas%20Zincada/www.coderroo.com.br
mailto:assessoria.coder@gmail.com
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS (CODER) 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

  PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 010/2020 

 

  

Pregão Presencial SRP Nº. 010/2020 

 

 

Tipo: Menor Preço Global 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

DIVERSOS MATERIAIS HIDRÁULICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

SETOR DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO URBANO, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS 

DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Abertura da Licitação: Dia 14/04/2020 às 14h00min (Horário local) 

 

Local: Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, Avenida Dr. Paulino de 

Oliveira, n.º 1.411 – Jardim Marialva – Rondonópolis-MT - Sala de Licitações.  

 

Dúvidas e esclarecimentos: E-mail: assessoria.coder@gmail.com ou telefone (66) 3439-3420.  

 

Retirada do edital: O Edital será disponibilizado no site da Companhia de Desenvolvimento 

de Rondonópolis - CODER, www.coderroo.com.br no ícone Licitações, ou através de 

solicitação no e-mail: assessoria.coder@gmail.com, o mesmo poderá ser retirado na sede da 

CODER, Avenida Dr. Paulino de Oliveira, n.º 1.411 – Jardim Marialva – Sala de Licitações das 

08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, através de PEN DRIVE novo ou 

formatado.  

 

 

 

Rondonópolis - MT, 30  de março de 2020. 

 

 

 

 

 

 

Mailson de Souza Oliveira 

 

Pregoeiro 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

 

mailto:assessoria.coder@gmail.com
file:///H:/CODER/LICITAÇÃO/processos/Pregão%20xx%20-%20Telha/Pregão%2034%20-%20Telhas%20Zincada/www.coderroo.com.br
mailto:assessoria.coder@gmail.com
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS (CODER) 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

  PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 011/2020 
 

  

Pregão Presencial SRP Nº. 011/2020 

 

 

Tipo: Menor Preço Por Lote 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

DIVERSOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, SENDO TIJOLOS, CAL DE VÁRIOS 

TIPOS E CIMENTO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSOS 

SETORES DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS – 

CODER, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

Abertura da Licitação: Dia 14/04/2020 às 08h00min (Horário local) 

 

Local: Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, Avenida Dr. Paulino de 

Oliveira, n.º 1.411 – Jardim Marialva – Rondonópolis-MT - Sala de Licitações.  

 

Dúvidas e esclarecimentos: E-mail: assessoria.coder@gmail.com ou telefone (66) 3439-3420.  

 

Retirada do edital: O Edital será disponibilizado no site da Companhia de Desenvolvimento 

de Rondonópolis - CODER, www.coderroo.com.br no ícone Licitações, ou através de 

solicitação no e-mail: assessoria.coder@gmail.com, o mesmo poderá ser retirado na sede da 

CODER, Avenida Dr. Paulino de Oliveira, n.º 1.411 – Jardim Marialva – Sala de Licitações das 

08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, através de PEN DRIVE novo ou 

formatado.  

 

 

 

Rondonópolis - MT, 30  de março de 2020. 

 

 

 

 

 

Mailson de Souza Oliveira 

 

Pregoeiro 

 

 

____________________________________________________________ EM BRANCO 

mailto:assessoria.coder@gmail.com
www.coderroo.com.br
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